
Vamos falar do campo “descrição da mercadoria” na DI
Vamos falar do campo “descrição detalhada da mercadoria”





MUDANÇA DE PARADIGMA

ANTES: DESPACHO

ATUAL: GERENCIAMENTO DE RISCO – DESPACHO & 

GERENCIAMENTO DE RISCO ZS



PARTES E PECAS :TSUDAKOMA  SENDO:ELEMENTO 

DE PRESSAO   COD:656518  00336

PARTES E PECAS :  SENDO:ACOPLAMENTO   

COD:B83297  01985

VARAS PARA PESCA REF.: JAU CAST  18

PROBLEMA PARA GERENCIAMENTO DE RISCO:



“VARA DE PESCA”



“BOMBA D´AGUA”



ATENÇÃO!



“PARAFUSO PERFURANTE”

INFRAÇÃO: ERRO DE CLASSIFICAÇÃO – MULTA DE 1%



“PARAFUSO DE AÇO PERFURANTE”

FALSA DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO: PERDIMENTO



REGRA GERAL

• Descrição da mercadoria, tipificando-a e 

identificando-a dentro daquela NCM;

• De que é feita?

• Qual sua destinação/utilização;

• Quais suas dimensões/peso



PROBLEMAS A COMBATER

• “Sopa de letras e números”

DESCRICAO PROD IMP

1980M48

225L1500G

225L1500G

2428V345

270DH500G

270DH500G

3-5V2000

345L1500G

3B65

3VX400

400J190

450DH500G

610J190

610J190

80XL1500G

820J190

A29

A35

PART NUMBER NÃO É DESCRIÇÃO!



Problemas a combater

• Descrições lacônicas

DESCRICAO PROD IMP

CASE KAKU

CASE IP5C

LIVRO

PUNCAO

CABLE

TAPA FURO

TUBO 60W

RETENTOR

ANILHA

VALVULA

VALVULA

VALVULA

VALVULA

CAPTOPRIL

ARRUELA

IMA 30CM

MOLA

MOLA

SOLENOIDE



“Plástico”

• Polietileno? De alta ou baixa densidade?

• Polipropileno?

• Poliestireno?

• PVC?

• Poliuretano?

• PET?

• Acrílico?



Problemas a combater
• Informação essencial para definir classificação

72.19 Produtos laminados planos de aço inoxidável, de largura igual ou superior a 600 
mm.  

7219.1 - Simplesmente laminados a quente, em rolos:  

7219.11.00 -- De espessura superior a 10 mm 14 

7219.12.00 -- De espessura igual ou superior a 4,75 mm, mas não superior a 10 mm 14 

7219.13.00 -- De espessura igual ou superior a 3 mm, mas inferior a 4,75 mm 14 

7219.14.00 -- De espessura inferior a 3 mm 14 

7219.2 - Simplesmente laminados a quente, não enrolados:  

7219.21.00 -- De espessura superior a 10 mm 14 

7219.22.00 -- De espessura igual ou superior a 4,75 mm, mas não superior a 10 mm 14 

7219.23.00 -- De espessura igual ou superior a 3 mm, mas inferior a 4,75 mm 14 

7219.24.00 -- De espessura inferior a 3 mm 14 

7219.3 - Simplesmente laminados a frio:  

7219.31.00 -- De espessura igual ou superior a 4,75 mm 14 

7219.32.00 -- De espessura igual ou superior a 3 mm, mas inferior a 4,75 mm 14 

7219.33.00 -- De espessura superior a 1 mm, mas inferior a 3 mm 14 

7219.34.00 -- De espessura igual ou superior a 0,5 mm, mas não superior a 1 mm 14 

7219.35.00 -- De espessura inferior a 0,5 mm 14 

7219.90 - Outros  

7219.90.10 De espessura inferior a 4,75 mm e dureza superior ou igual a 42 HRC 2 

7219.90.90 Outros 14 

 



Exemplos de Descrições de Chapas de Aço

DESCRICAO PROD IMP

853145081 CHAPA 0094678079

CHAPA EM ACO INOX

CHAPA EM ACO INOX

CHAPA EM ACO INOX



IMPEDE AÇÕES DE ZONA SECUNDÁRIA

• OPERAÇÃO DIONÍSIO

DESCRICAO PROD IMP

VINHO BAROLO RUNCOT RIS 2004

VINHO SPERSS 2005

2204.21.00 -- Em recipientes de capacidade não superior a 2 l 27 10

2204.29.11 Em recipientes de capacidade não superior a 5 l 20 10



A importância de se escrever informações 

aparentemente óbvias

8443.31.13 A laser, LED (Diodos Emissores de Luz) ou LCS (Sistema de Cristal Líquido), 
monocromáticas, com largura de impressão inferior ou igual a 280 mm 12BIT 

8443.31.14 A laser, LED (Diodos Emissores de Luz) ou LCS (Sistema de Cristal Líquido), 
monocromáticas, com largura de impressão superior a 280 mm e inferior ou igual a 
420 mm 0BIT 

 



Legislação - RA

• Art. 711. Aplica-se a multa de um por cento sobre o valor 
aduaneiro da mercadoria:

• III - quando o importador ou beneficiário de regime aduaneiro
omitir ou prestar de forma inexata ou incompleta informação de
natureza administrativo-tributária, cambial ou comercial
necessária à determinação do procedimento de controle
aduaneiro apropriado.

• § 1o As informações referidas no inciso III do caput, sem
prejuízo de outras que venham a ser estabelecidas em ato
normativo da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
compreendem a descrição detalhada da operação, incluindo:

• III - descrição completa da mercadoria: todas as 
características necessárias à classificação fiscal, espécie, 
marca comercial, modelo, nome comercial ou científico e 
outros atributos estabelecidos pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil que confiram sua identidade comercial;



1- Publicidade (o importador precisa saber 

quais informações a RFB deseja)

2- Favorece ao servidor, que não é 

obrigado a conhecer todo os produtos 

da pauta de importação

Manifestação da Administração, vantagens:





I - Quanto à natureza da matéria-prima 

1 - Natural 
1.1 - Vegetais 

 1.1.1 - Algodão 
 1.1.2 - Linho 
 1.1.3 - Rami 

 1.1.4 - Juta 
 1.1.5 - Outras (especificar) 

1.2 - Animais 
 1.2.1 - Lã 
 1.2.2 - Seda 

 1.2.3 - Outras (especificar) 
2 - Química 

2.1 - Artificiais 
2.1.1 - Raiom viscose 
2.1.2 - Acetato 

2.1.3 - Modal 
2.1.4 - Lyocel 

2.1.5 - Cupro 
2.1.6 - Outras (especificar) 

2.2 - Sintéticas 

2.2.1 - Poliéster 
2.2.2 - Poliamida 

2.2.3 - Acrílico 
2.2.4 - Elastano 
2.2.5 - Polipropileno 

2.2.6 - Outras (especificar) 
3 – Composição 

Especificar a composição percentual do fio, mencionando a % em peso, de cada um dos 
seus constituintes, segundo a natureza da matéria-prima (subitens 1 e 2 anteriores).     





ORIENTAÇÃO– DESCRIÇÃO DE MERCADORIAS – CAP. 28 – 29  

 
Observações importantes: 
 
I. A descrição da mercadoria aplica-se ao item, dentro de cada adição da 

declaração de importação; 
 

II. O servidor encarregado da conferência aduaneira poderá considerar 
incompleta a descrição da mercadoria que não atender ao disposto nesta 
orientação, caracterizando a infração prevista no inciso III, parágrafo 1º do 
artigo 711 do RA; 
 

III. Na hipótese de, para uma substância específica, não existir alguma das 
informações abaixo solicitadas, ou o importador não souber, tal fato deverá 
ser indicado na forma “não se aplica” ou “não disponível” respectivamente 
(jamais deixar em branco ou omitir. Informar que não se aplica é uma 
afirmação); 
 

IV. A descrição da mercadoria deve permitir a sua perfeita identificação para fins 
de definição de classificação e valoração tanto durante a sua conferência 
como, principalmente, após o seu desembaraço; 

 
 

V. IMPORTANTE: A fórmula química refere-se ao componente básico ou 
princípio ativo. Não se está a solicitar fórmula de componente considerado 
confidencial. 

 
 

ATRIBUTOS A SEREM INFORMADOS PELO IMPORTADOR NO CAMPO 
“DESCRIÇÃO DETALHADA DA MERCADORIA” DOS PRODUTOS CLASSIFICADOS 
NOS CAPÍTULOS 28 E 29 DA NCM. 

 
1- Nome comercial; 
2- Forma física de apresentação do produto: (por exemplo: líquido, pó, grânulos, 

chapas, etc.); 
3- Classe (por exemplo: emulsionante, aditivo, inseticida, desinfetante, 

estabilizante, conservante, etc); 
4- Processo de obtenção  
5- Nº CAS – Chemical Abstract Services;  
6- DCB- Denominação Comum Brasileira; 
7- Fórmula química; 
8- Grau de pureza; 
9-   Concentração; 
10- Acondicionamento: (por exemplo: tambores, sacos plásticos, granel, etc.); 
11- Aplicação: (por exemplo: indústria de fertilizantes, indústria alimentícia, etc.); 
12- Cor; 
13- Código próprio do fabricante (item de referência do fabricante). 



Roberto.S.Souza@rfb.gov.br



Programa Portal Único de 
Comércio Exterior

Projeto 
CATÁLOGO DE PRODUTOS



OBJETIVO GERAL DO PORTAL SISCOMEX

Desenvolver plataforma que suporte 

fluxo único de informações

e visão compartilhada 
para todos os intervenientes do comércio exterior, 

públicos e privados,

integrando sistemas

de controle aduaneiro, administrativos e fiscal.



Declaração Única
de Importação

DUIMP

LPCO
Licenças,

Permissões
Certificados e 
Outros Doc.

Drawba
ck

Janela Única
de 

Inspeção

JUI

Gestão
de Risco

GR

Controle de 
Carga e Trânsito: 
aéreo, marítimo

e terrestre.

CCT

Pagamento 
Centralizado do 

Comércio 
Exterior

PCCE

Tratamento 
Tributário

TT

Sistemas órgãos anuentes

Sistemas mistos (Anuentes e RFB)

Sistemas RFB

Catálogo de
Produtos

Anexação

Cadastro de 
Atributos

Sistemas 
Transversais



Catálogo de Produtos

O que é: Catálogo de produtos individualizado por 
empresa, para pré-preenchimento das informações das 
mercadorias a serem importadas e exportadas .



Catálogo de Produtos – OBJETIVOS ESPECÍFICOS

Elevar a qualidade da descrição do produto, com informações
organizadas em atributos, e anexação de documentos, imagens e fotos;

Prover maior facilidade e segurança na classificação fiscal;

Permitir que os intervenientes integrem seus sistemas ao Catálogo,
recebendo as informações de acordo com suas necessidades;

Permitir que as informações do produto sejam fornecidas uma única vez
para todos os órgãos envolvidos na operação;

Permitir a concessão de licenças para o “produto”, quando aplicável, ao
invés de licenças para cada operação.



Catálogo de Produtos - Inovações

• Descrição mais detalhada da mercadoria, mediante utilização de 
ATRIBUTOS parametrizáveis;

• Redução da utilização de descrições tipo texto livre;

• Anexação de fotos, laudos, registros, certificados, etc;

• Criação de um cadastro de Operadores Estrangeiros para registro prévio 
de Fabricante/Produtor e Exportador Estrangeiro;

• Possibilidade de modificar os atributos sem necessidade de manutenção 
do Software do catálogo, via utilização do Cadastro de Atributos;

• Criação do Comitê Gestor do Cadastro de Atributos (RFB e SECEX).



Catálogo de Produtos – Inovações - Tipos de informações

Informações comuns a todos os Produtos  

(DADOS BÁSICOS) 

X

Informações específicas por NCM

(ATRIBUTOS)

• Os atributos devem atender os Objetivos:

• Classificação fiscal

• Valoração aduaneira

• Estatística

• Tratamento administrativo (TA)

• Licenças, Permissões, Certificados e Outros (LPCO)

• Identificação comercial (NF-e)



Catálogo de Produtos – Inovações - Tipos de informações

Produto  >>>  Mercadoria

• NCM,

• Unidade estatística,

• Denominação,

• Cor,

• Composição,

• Dimensões,

• Material,

• Tipo,

• Marca/modelo,

• País de origem (!), …

Catálogo de Produtos             DUImp e TA/LPCO

• Unidade comercializada,

• Preço,

• Peso,

• Nº de lote,

• Aplicação (consumo, 
revenda…),

• Datas de fabricação e validade,

• Condição (nova ou usada),

• País de aquisição

• País de origem (!)…

Atributos de Produto     Atributos de Operação

X



Catálogo de Produtos – Exemplo

Produto 010

Cód. Interno: SD45215X

Fabricantes:
Empresa estrangeira X, Empresa 

estrangeira Y

NCM: 8703.23.10

Denominação: Veículo

Marca: Ford

Modelo: Ecosport Titanium

Capacidade motor: 2,0 litros

Cor: preta

Combustível: flex

Transmissão: manual

Ano fabricação: 2020

...

Descrição complementar do 

produto: Rodas de liga 16", 

central multimídia

- arquivos anexos

Duimp 20BR0000000590-4

Produto: 010

Fabricante: Empresa estrang

eira Y

Fornecedor: Empresa 
estrangeira Z

Chassi: 5656FGRRR45454

Descrição complementar da 
mercadoria: inclusos tapetes e 
película



Catálogo de Produtos – gestores e usuários
Catálogo de Produtos

• Usuário:

• Consulta produtos e operadores estrangeiros;

• Utiliza os produtos numa Declaração (Duimp);

• Retifica uma versão específica de um produto numa
Declaração (Duimp);

• Escolhe exportador e fabricante na Declaração (Duimp).

• Gestor do Catálogo de Produtos:

• Cria novos produtos;

• Desativa produtos;

• Cria Operadores Estrangeiros;

• Vincula fabricantes;

• Mesmas operações do usuário.



Catálogo de Produtos – Métodos de acesso
Catálogo de Produtos

• Web:

• Consulta;

• Inclusão, retificação e nova versão;

• Vinculação de fabricantes;

• Importação e exportação (arquivos json);

• Relatórios por CNPJ e por NCM.

• Por WebService (Arquitetura REST):

• Consulta;

• Inclusão, retificação e nova versão;

• Vinculação de fabricantes;

• Importação e exportação.



Catálogo de Produtos – Visão de Futuro/possibilidades

• Ferramenta de auxílio à classificação fiscal automatizada;

• Solicitação de consulta prévia da classificação fiscal a partir do CATP;

• Integração do CATP com simuladores administrativos/tributários;

• Integração do CATP com o sistema de Conferência Aduaneira para 
registro de homologação de classificações em processo de despacho;

• Integração do CATP com sistema de Gerenciamento de Riscos a partir 
de histórico de uso de produtos em operações de impo/expo.



OBRIGADO POR SUA ATENÇÃO!

Rogério Tsufa
Gerente do Projeto Catálogo de Produtos

Mais informações: www.siscomex.gov.br
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www.rayaconsult.com.br

Colfac / RFB

Me adicione aos seus contatos!

raya@rayaconsult.com.br

@eng.rayancm

www.linkedin.com/in/engraya

www.rayaconsult.com.br/blog/
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www.rayaconsult.com.br

Overview da Classificação
Fiscal de Mercadorias

Colfac / RFB
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www.rayaconsult.com.br

1
Textos das posições e notas (seção e capítulo)

2
Expansão dos capítulos

3
Classificação em duas ou mais posições

4
Semelhantes

5
Embalagem

6
Níveis de Subposições

RGI: Quantas existem?
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www.rayaconsult.com.br

Sistema Harmonizado de 
Designação e de Codificação 
de Mercadorias
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www.rayaconsult.com.br

Regra 0 – WII

Descrição das Mercadorias

Descrição completa

Considerando as previsões do SH
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www.rayaconsult.com.br

Identificar o Produto

Conhecer o objeto / material

Características

Propriedades

Funções

Acondicionamento do produto
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www.rayaconsult.com.br

Identificar o Produto

Se for necessário para esclarecer a
NCM

Princípio de funcionamento 

Aplicação, uso, emprego

Equipamentos configuráveis 
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www.rayaconsult.com.br

Regras Gerais Interpretativa
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www.rayaconsult.com.br

Sempre Aplicável

REGRA 1
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www.rayaconsult.com.br

Regra 1

Para os efeitos legais, a 
classificação é determinada 

pelos textos das posições

e das notas de seção 

e de capítulo 
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www.rayaconsult.com.br

Regra 1 – Textos das 
Posições 

“Geladeira” - Combinação de refrigerador e 
congelador
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www.rayaconsult.com.br

Regra 1 – Nota de Seção

Rolamento de esferas, de carga radial, utilizado 
exclusivamente em automóveis

Notas da Seção XVI 
II.- PARTES (Nota 2 da Seção)

(...) Os artigos deste tipo seguem o seu próprio regime em 
todos os casos, mesmo se concebidos especialmente para 
serem utilizados como partes de uma máquina determinada. 
É o que acontece, entre outros, com:

5) Os rolamentos de qualquer tipo e as esferas de aço 
calibradas (posição 84.82).
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www.rayaconsult.com.br

Regra 1 – Nota de Seção

Rolamento de esferas, de carga 
radial, utilizado exclusivamente em 
automóveis
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www.rayaconsult.com.br

Incompletos
Inacabados
Desmontados

REGRA 2 a)
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www.rayaconsult.com.br

Regra 2 a)

Qualquer referência a um artigo em
determinada posição abrange esse

artigo mesmo incompleto ou
inacabado,

desde que apresente, 

no estado em que se encontra, 
as características essenciais do 
artigo completo ou acabado.
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www.rayaconsult.com.br

Regra 2 a)

Abrange igualmente o artigo
completo ou acabado, ou como tal, 
considerado nos termos das 
disposições precedentes, 

mesmo que se apresente
desmontado ou por montar.



17

www.rayaconsult.com.br

Regra 2 a) – Artigo 
Incompleto / Por montar

Solução de Consulta nº 98.556

Antena para recepção de sinais de TV,
constituída de refletor parabólico medindo
60cm de diâmetro, pedestal para sua fixação,
suporte de ponto focal, peça de encaixe do
amplificador de radiofrequência e elementos
de montagem, apresentada incompleta (sem
amplificador de baixo ruído e guia de ondas) e
por montar
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www.rayaconsult.com.br

Regra 2 a) – Artigo 
Incompleto / Por montar

Solução de Consulta nº 98.556

Antena para recepção de sinais de TV,
constituída de refletor parabólico medindo
60cm de diâmetro, pedestal para sua fixação,
suporte de ponto focal, peça de encaixe do
amplificador de radiofrequência e elementos
de montagem, apresentada incompleta (sem
amplificador de baixo ruído e guia de ondas) e
por montar
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www.rayaconsult.com.br

Regra 2 a) – Artigo 
Incompleto / Por Montar

Antena sem amplificador de baixo 
ruído e guia de ondas 
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www.rayaconsult.com.br

Regra 2 a) – Por montar
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www.rayaconsult.com.br

Classificação
em duas ou mais
posições

REGRA 3
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www.rayaconsult.com.br

Regra 3

Quando pareça que a mercadoria 
pode classificar-se em duas ou mais 
posições por aplicação da Regra 2 
(b) ou por qualquer outra razão, a 
classificação deve efetuar-se da 
forma seguinte:

A Traição das Imagens (1929)

René Magritte
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www.rayaconsult.com.br

Regra 3 a)

A posição mais específica prevalece 
sobre as posições mais genéricas.
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www.rayaconsult.com.br

Regra 3 a)

Vidro de segurança formado por folhas 
contra coladas, não encaixilhados, 
utilizado como para-brisa de aviões.
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www.rayaconsult.com.br

Regra 3 b)

Os produtos misturados, as obras 
compostas de matérias diferentes ou 
constituídas pela reunião de artigos 
diferentes e as mercadorias apresentadas 
em sortidos acondicionados para a venda a 
retalho, cuja classificação não se possa 
efetuar pela aplicação da Regra 3(a), 
classificam-se pela matéria ou artigo que 
lhes confira a característica essencial, 
quando for possível realizar esta 
determinação. 
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www.rayaconsult.com.br

8525 - Câmera

Devido às suas características técnicas, não 
é  um brinquedo (95.03), nem uma 
aeronave (88.02)

A característica essencial do produto 
é dado pela câmera
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www.rayaconsult.com.br

8802 - Aviões e outros 
veículos aéreos

Embora possa ser divertido, tem
uma função utilitária e, portanto,
não deve ser considerado um
brinquedo

É um dispositivo voador que não
pode ser classificado na Seção XVI
(ver Nota 1 (l) para a Seção XVI)
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www.rayaconsult.com.br

Regra 3b) Característica 
Essencial (Artigo)

“Drone” com câmera digital integrada

Solução de Consulta nº 98.475

Câmera digital com sensor CMOS 1/2.3” 
integrada a um helicóptero de quatro 
rotores teleguiado, também chamado de 
“drone” ou “quadricóptero”, (...) utilizada 
para captar imagens aéreas e transmiti-las 
a dispositivo externo ou gravá-las em 
memória interna ou cartão de memória, 
(...). 

O Celular não esta incluso no sortido
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www.rayaconsult.com.br

RGI 1, 3 b) e 6 (Sortido)
“Drone” com câmera digital integrada

O celular não esta incluso no sortido
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www.rayaconsult.com.br

Regra 3b) Característica 
Essencial (Artigo)

“Drone” para divertimento, sem capacidade de 
transportar pessoas ou coisas

Solução de Consulta nº 98.548

Brinquedo na forma de um helicóptero de quatro 
rotores teleguiado, com motor elétrico, também 
chamado de “drone” ou “quadricóptero”, (...) 
destinado ao divertimento do usuário (...). O 
produto não é apto a transportar pessoas ou 
coisas, não possui câmera nem recursos 
tecnológicos como GPS, sensor de proximidade 
para evitar colisões, função de retorno automático 
ao local de partida

A8
A9



Slide 30

A8 Caracteristica Essencial??
Autor; 09/11/2020

A9 Peso inferior a 250G,ão precisa de ANAC não tem camera, nem GPS,
Autor; 09/11/2020
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www.rayaconsult.com.br

Regra 3b) Característica 
Essencial (Artigo)

“Drone” para divertimento, sem capacidade 
de transportar pessoas ou coisas
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www.rayaconsult.com.br

Regra 3b)
“Drone” próprio para ser acoplado a uma 
câmera digital (adquirida separadamente)
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www.rayaconsult.com.br

Regra 3b)

“Drone” próprio para ser acoplado a uma 
câmera digital (adquirida separadamente)

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98442 

Helicóptero de quatro rotores teleguiado com 
processador de imagens integrado, também 
chamado de "drone" ou "quadricóptero", com 
peso de 6,14 kg, próprio para ser acoplado a 
uma câmera digital profissional (adquirida 
separadamente) para captar imagens aéreas. 
(...) Distancia de Transmissão 7kM

A10
A11

A12



Slide 33

A10 Peso ou Payload foi o fator de decisão
Autor; 09/11/2020

A11 distancia de transmissao de 7Km
Autor; 09/11/2020

A12 Autor; 09/11/2020
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www.rayaconsult.com.br

Regra 3b)

“Drone” próprio para ser acoplado a uma 
câmera digital (adquirida separadamente)
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www.rayaconsult.com.br

bit.ly/camaleaodrone
A13
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A13 Ler o artigo.
Autor; 09/11/2020
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Regra 3 c)

Quando as mercadorias não possam ser 
classificadas pelas Regras 3(a) ou 3(b) 
deverão ser classificadas na posição 
situada em último lugar na ordem 
numérica, dentre as suscetíveis de 
validamente se tomarem em consideração
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Regra 3 c)

8471 / 8528 
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a) Posição mais especifica
b) Característica Essencial
c) Último em ordem númerica

REGRA 3



39

www.rayaconsult.com.br

1
Textos das posições e notas (seção e capítulo)

2

a) Incompleto ou inacabado / Desmontado ou por 
montar

b) Misturados ou Combinados

3

a) Mais Especifico 
b) Característica Essencial
c) Último em ordem numérica

Principais Regras
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Futuro SH
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Futuro SH
bit.ly/FuturoSH
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Futuro SH
bit.ly/FuturoSH

A14
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A14 Estudar esse Slide
Autor; 09/11/2020
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